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A Diretora do Campus Baixada Santista, no uso das suas atribuições regimentais e 

estatutárias e em consonância com a Portaria Prograd 03/2012, RESOLVE: 

Art. 1º - Subdelegar à chefe da Secretaria de Graduação, Sra. Andrea Peres Caboclo e 

Cunha, a competência para assinar documentos referentes à situação acadêmica de alunos 

como atestados de matrícula, declarações diversas e históricos acadêmicos; 

Parágrafo único - A subdelegação não se aplica a certificados de participação em 

atividades acadêmicas. 

Art. 2º - A subdelegação prevista nesta portaria não prejudica a competência da 

direção do câmpus, prevista na Portaria Prograd 03/2012, permanecendo válidos todos os 

documentos assinados pela Diretora ou Vice-diretora a partir desta data. 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria 12 de 18 de novembro de 2013. 
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